
UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO 

PORTARIA N° 035 de 12 abril de 2019. 

O Pró-Reitor de Pesquisa e Pós-Graduação da Universidade Federal do Espírito Santo, 
considerando os termos da Portaria N° 900 de 17 de abril de 2014, e usando suas 
atribuições legais e estatutárias, RESOLVE: 

Prorrogar o Afastamento de HELEN MOURA PESSOA BRANDÃO, matrícula SIAPE 
1024208, ocupante do cargo de Professora do Magistério Superior, do Quadro de 
Pessoal da UFES, lotada no Departamento de Química e FísicaICCENS, pelo período 
de 15/05/2019 a 13/05/2021 e no prazo de 24 (vinte e quatro) meses, com ônus 
limitado/UFES, para concluir Doutorado no Programa de Pós-graduação em Educação 
da Universidade Federal do Espírito Santo - UFES. Processo n° 23068.006701/2017-20. 
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